
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PL 707/2025 

Trata-se do projeto de lei de autoria da Nobre Edil Jussara Fernandes que 
“Institui o Programa de Proteção da Infância na rede pública de ensino de Sorocaba e 
dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 
opinando pela ilegalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada tendo sido 
designado este Relator nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Quanto ao seu conteúdo, este Projeto de Lei visa, conforme seus próprios 
termos, criar um marco municipal capaz de prevenir, detectar e responder de forma 
educativa e protetiva à violência sexual contra crianças com até 12 anos, dentro do 
ambiente escolar e na esfera comunitária.  

No entanto, a proteção infantil contra o abuso sexual já se encontra 
disciplinado, no âmbito nacional, pelo Art. 227 da Constituição Federal; pelos 17, 18, 
70 e 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente; e pela Lei Federal nº 14.811, de 2024, 
que institui medidas de proteção à criança e ao adolescente contra a violência em 
estabelecimentos educacionais ou similares, e institui a Política Nacional de Prevenção 
e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente determinando 
inclusive que os Municípios devem adotar ações voltadas à promoção do ambiente 
seguro e enfrentamento de abusos e exploração sexual das crianças.  

Além disso, há no ordenamento jurídico municipal diversas leis que visam ao 
mesmo objetivo, tal como apontadas pela Douta Procuradora Legislativa em especial 
as Leis 13.302, de 2025, que “Dispõe sobre o ambiente escolar seguro e normas gerais 
de segurança e prevenção de violência física e emocional nas comunidades escolares”, 
e 12.371, de 2021, que “Dispõe sobre políticas públicas de combate ao abuso sexual 
(pedofilia) e à violência contra crianças e adolescentes”. 

               Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma vez 
que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o mesmo 
assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente se destine 
a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre havendo remissão 
expressa e específica.  

Em face do exposto, a proposição padece de ilegalidade por contrariar o 
inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, considerando a 
vigência pretérita das legislações anteriores. 

S/C., 4 de novembro de 2025. 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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